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3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 são considerados ainda em 
situação de carência económica os clientes finais, cujo agregado familiar 
tenha um rendimento anual igual ou inferior a 5 808,00€, acrescido de 
50 % por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer 
rendimento, até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer 
prestação social.

4 — O tarifário social a que se refere o n.º 1 consiste na isenção da 
tarifa fixa.

5 — Os consumidores não -domésticos de natureza social ou organi-
zações não -governamentais sem fins lucrativos, ou outras entidades de 
reconhecida utilidade pública beneficiam do tarifário social definido 
no n.º 1.

6 — Os consumidores identificados no número anterior beneficiam 
ainda de uma redução de 30 % das tarifas variáveis, face aos valores das 
tarifas aplicadas a utilizadores finais não -domésticos do mesmo tipo.

Artigo 78.º
[...]

1 — Os consumidores domésticos beneficiários da tarifa social a que 
se refere o ponto 1 do artigo anterior, têm acesso a esta tarifa através da 
aplicação da regra da automaticidade nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
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 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 16234/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas na sequên-
cia de procedimento concursal de regularização no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação 
de um posto de trabalho de assistente operacional (asfaltador) da carreira 
geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 46/2018, publicado 
na Bolsa de Emprego Público, em 05/04/2018 com o código de oferta 
n.º OE201804/0099, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas com Jorge Miguel Rodrigues dos Prazeres com início a 1 de 
outubro de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes à 
categoria de Assistente Operacional (Asfaltador) da carreira geral de 
Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da tabela 
remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765375 

 Aviso n.º 16235/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas na sequên-
cia de procedimento concursal de regularização no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação de 
um posto de trabalho de assistente operacional (canalizador) da carreira 
geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 47/2018, publicado 
na Bolsa de Emprego Público, em 05/04/2018 com o código de oferta 
n.º OE201804/0093, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas com Fernando Jorge Fernandes dos Santos com início a 1 de 

outubro de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes à 
categoria de Assistente Operacional (Canalizador) da carreira geral de 
Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da tabela 
remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765415 

 Aviso n.º 16236/2018

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas na se-
quência de procedimento concursal de regularização no âmbito 
do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação 
de dois postos de trabalho de assistente operacional (cozinheiro) da 
carreira geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 43/2018, 
publicado na Bolsa de Emprego Público, em 06/04/2018 com o código 
de oferta n.º OE201804/0162, foram celebrados contratos de trabalho 
em funções públicas, com os seguintes trabalhadores:

Mariza de Fátima e Ana Maria Português Lopes Sequeira com início a 
1 de outubro de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes 
à categoria de Assistente Operacional (Cozinheiro) da carreira geral de 
Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da tabela 
remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765448 

 Aviso n.º 16237/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas na sequên-
cia de procedimento concursal de regularização no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação de 
um posto de trabalho de assistente operacional (eletricista de automóveis) 
da carreira geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 38/2018, 
publicado na Bolsa de Emprego Público, em 05/04/2018 com o código 
de oferta n.º OE201804/0088, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas com Sérgio Carlos Relvas com início a 1 de outubro 
de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes à categoria 
de Assistente Operacional (Eletricista de Automóveis) da carreira geral 
de Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da 
tabela remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765456 

 Aviso n.º 16238/2018

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas na se-
quência de procedimento concursal de regularização no âmbito 
do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).

Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 
dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 


